
MINISTERO PI)BLICO DA UNIAO 

MIr'J!STERIO PUBLICO 00 DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PGJ//MPDFT/N 2  
39/94, CELEBRADO ENTRE 0 MINISTERIO PUBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS E A EMPRESA SAENCO 
SANEAENTO E coNsTRucOEs LTDA. 

0 MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS, 
doravante denorninado siinplesinente MPDFT, inscrito no CGC/MF sob o 
n 2  26989715/0002-93, sediado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 05, 
Bloco "H", em BrasIlia-DF, neste ato representado por seu Diretor-
Geral, Dr. ANTONIO MARCOS DEZAN, nos termos da Portaria n 2  359, de 
9 de julho de 1992, e a empresa SAENCO - SANEAMENTO E CONSThUçOES 
LTDA, estabelecida na SCRS quadra 503, Bloco "C", n2  47/9, na 
cidade de BrasIlia-Df, CGC n 2  26.424.275/000-46, doravente 
denorninada sirnplesmente CONTRATADA, neste ato representada par seu 
Diretor, a Senhor GLAUCO DE ALNEIDA LEITE, portador da Carteira de 
Identidade ng 1.131 -CREA/DF, CPF n 2  033.025.041-87, estado civil 
separado, residente e domiciliado nesta Capital , celebrant a 
presente Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre as mesmas partes 
em 07 de dezeinbro de 1994, na conformidade da Cláusula Prinieira, 
Paragrafo Quarta, corn sujeição a Lei ng 8.666/93 e Lei ng 8.880/94 
e suas alteraçães, tendo em vista o que consta dos Processos MPDFT 
n 2  08190.001904-6/94 e ng 08190.000472-3/95, mediante as cláusulas 
e condiçoes seguintes 

CLAIJS(JLA PRIMEIRA - Do OBJETO 

0 presente Ternia Aditivo tern par objeta a acréscirno de 
serviços, corn base na Lei ng 8.666/93, art. 65, §§ 12  e 3, e na 
praposta da Contratada, datada de 15 de marco de 1995, abaixo 
enumerados: 

Transplantio de árvores; 

Remoção de pastes metälicos para isolarnento do 
estacionarnento existente; 
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Remoção e bota-fara de placas de concreto, espessura 
de 10cm; 

Remoção de meio-fio de concreto; 

Remanejamento de Rede de águas pluviais. 

PARAGRAFO UNICO - Os servicos serão executados no prazo 
niáximo de 15 ( quinze  ) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - JX) PREQ E c0NDIçOES DE PAGANENTO 

Pelos serviços ora aditados, a MPDFT pagarä a Contratada 
o valor de R$ 172.680,26 ( cento e setenta e dais mil seiscentos e 
oitenta reais e vinte e seis centavos). 

PARAGRAFO UNICO - 0 pagamento será efetuado apOs 
atestacao da realização dos servicos, mediante apresentaçao de 
fatura discriminada , observadas as condiçöes estabelecidas na 
Clãusula Quarta do Contrato original. 

CLALISULA TERCEIRA - DA 1x)TAcAQ ORç4MENTARIA 

A despesa decorrente do presente Terino Aditivo correrá 
a conta de dotação alocada no Orcainento do MPDFT para 1995, 
Programa de trabaiho 02004001410032350, elemento de Despesa 4590-
51; Fonte 0100000000; Nota de Empenho 95NE00034, eniitida em 06 de 
fevereiro de 1995, no valor de R$ 1.376.723,50 (hum inilhão, 
trezentos e setenta e seis mu, setecentos e vinte e trés reals e 
cinquenta centavos) 

CLAUSULA QUARJ?A - DA RATIFIcAcÁO 

Ficam ratificadas as deinais cläusulas e condicöes do 
Contrato original que não tenham sido alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA QUIIJTA - DA PTJBLICAAO 

0 presente instruTnento será publicado em extrato no 
Diário Of icial da União, de acordo coni o parãgrafo 1, art. 61 da// 
Lei 8.666/93, cabendo ao MPDFT adotar tal providéncia. 
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E por estareni assiin, justos e acordados 	 0 

presente em 3 ( três) vias de igual tear, comprometen4~F Da.s °  

partes a cuniprir e a fazer cumprir, par si e par seus sucessores, 
em juizo ou fora dele, tao fielinente coma nele se contém. 

I 

Brasilia, L de abril dé 1995 

/ 

/ MPFT 

TESTENIJNHAS: 
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c) 

CPF:3>- 	50-2O 


